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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. TERÇO
DE  FÉRIAS  E  GRATIFICAÇÃO  NATALINA.
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.
RECONHECIMENTO  DE  NULIDADE  NA
CONTRATAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  DIREITO
EXCLUSIVO  AO  SALDO  DE  SALÁRIOS
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS E AO FGTS.
MATÉRIA  APRECIADA  EM  SEDE  DE
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  SUBMETIDO
AO  REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
MUNICÍPIO  DE  MASSARANDUBA.
AUSÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL  QUE
DISCIPLINE ESPECIFICAMENTE OS GRAUS
E PERCENTUAIS A SEREM APLICADOS EM
CADA  SITUAÇÃO  LABORAL  DIVERSA.
PREVISÃO  GENÉRICA  DA  NORMA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  O  PODER
JUDICIÁRIO  ATRIBUIR  ALEATORIAMENTE
UM  PERCENTUAL.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO
APELO.

-  A  contratação  de  servidor  público  após  a
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice em seu art. 37,
inciso  II  e  §2º,  salvo  quando  se  tratar  de  cargo
comissionado criado por lei  ou de temporário,  para
atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional
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interesse público.

- O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento
do Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido
ao regime de repercussão geral, firmou a orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “essas
contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários  referentes  ao  período  trabalhado  e,  nos
termos  do  art.  19-A  da  Lei  nº  8.036/90,  ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS”.

- Por força da ausência de previsão normativa no art.
39, § 3º, da Constituição da República, os agentes pú-
blicos não fazem jus, de forma automática, ao adicio-
nal de insalubridade, mostrando-se necessária interpo-
sição legislativa para que essa garantia a eles se esten-
da.

- Não havendo previsão legal dos elementos indispen-
sáveis  à  concessão  do  adicional  de  insalubridade,
como o seu percentual e sua base de cálculo, não se
pode aplicar supletivamente a legislação trabalhista, a
estadual ou a federal, relativa a servidores públicos,
se não houver dispositivo legal no âmbito municipal
que o autorize.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso apelatório, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Jandira de Sousa
Nóbrega contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública
de Campina Grande que, nos autos da Ação Cobrança ajuizada em face do
Município  de  Massaranduba,  julgou  parcialmente  procedente  os  pedidos
iniciais.

Na peça de ingresso (fls. 02/24), a demandante relatou ter sido
contratada pelo Município demandado, exercendo, inicialmente, a função de
auxiliar de enfermagem e, posteriormente, de técnica. Asseverou que o pacto
contratual  vigorou,  ininterruptamente,  pelo  período  compreendido  entre
13/02/2005 a 29/08/2011. Sustentou não ter recebido os valores referentes às
férias,  acrescidas  do  terço,  décimo  terceiro  salário  e  adicional  de
insalubridade. Ao final, postulou a condenação da edilidade ao pagamento das
referidas verbas, bem como ao fornecimento de certidão de tempo de serviço. 

Apesar de devidamente citado, o Município de Massaranduba
não  apresentou  contestação  (fls.  137),  sobrevindo  sentença  de  parcial
procedência, cujo dispositivo transcrevo:
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“Ante o exposto, conforme as fundamentações supra,
as quais fazem parte  integrante deste  dispositivo e
tudo o mais  que dos autos consta,  e  princípios de
direito aplicáveis à espécie, com arrimo no art. 487,
inciso I, do NCPC c/c o art. 19-A da Lei 8.036/1990,
JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O
PEDIDO INICIAL, e, em consequência, nos termos
do art. 1º da Lei nº 9.051/95, condeno o MUNICÍPIO
DE MASSARANDUBA a fornecer a autora JANDIRA
DE  SOUSA NÓBREGA,  no  prazo  de  15  (quinze)
dias,  Certidão  de  Contagem  de  seu  Tempo  de
Serviço, sob pena de pagamento de multa diária no
valor  de  R$  200,00  (duzentos  reais),  em  caso  de
descumprimento,  limitada  ao  patamar  de  6.000,00
(seis mil reais), sem prejuízo de possível apuração de
crime de desobediência.
Por fim, considerando que o Município sucumbiu em
parte  ínfima  do  pedido,  nos  termos  de  art.  86,
parágrafo único, do NCPC, condeno a promovente
no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios,  estes  arbitrados  em  20%  (vinte  por
cento) sobre o valor da causa, que ficarão suspensos,
conforme estabelece o art. 98, §§2º e 3º, do NCPC.”

Inconformada,  a  autora  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
155/167),  defendendo o direito à  percepção dos valores relativos às  férias.
acrescidas  dos  terços  e  das  gratificações  natalinas  ainda  que  se  trate  de
nulidade  da  contratação.  Sustenta,  por  fim,  existir  previsão  legal  para  o
pagamento do adicional de insalubridade. Ao final, pugna pelo provimento do
recurso com a reforma da sentença.

Não houve apresentação de contrarrazões (fls. 174). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
178/182).

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da
apelação, passando à análise de seus argumentos recursais.

Como  relatado,  a  autora  afirmou  que  foi  contratada  pela
Edilidade Municipal para exercer a função de auxiliar/técnica de enfermagem
no período compreendido entre 13/02/2005 a 29/08/2011, todavia, a edilidade
não pagou algumas verbas trabalhistas. 

O presente recurso tem por objeto a análise do acerto ou não da
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sentença  de  improcedência  quanto  ao  pagamento  das  seguintes  verbas:  a)
férias  integrais  relativas  ao  período aquisitivo  de  2005,  2006,  2007,  2008,
2009, 2010 e proporcional em 2011, acrescidas do terço constitucional; b) 13º
salário durante todo o período contratual; c) adicional de insalubridade. 

Examinando  o  caderno  processual,  considero  que  restou
devidamente  comprovada  a  prestação  de  serviço  da  promovente  ao  Ente
Municipal (fls. 28/30 e 33/48). 

Pois  bem.  A  Constituição  Federal  possui  norma  cogente
impondo  ao  Administrador  Público,  de  qualquer  dos  entes  federados,  a
obrigatoriedade  de  realizar  concurso  público  para  a  admissão  de  pessoal,
estabelecendo, inclusive, as duas únicas hipóteses de exceção, senão vejamos:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: 
(…)
II  –  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as  nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;
(…)
IV -  a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo  determinado  para  atender  a  excepcional
interesse público.”

Assim,  não  resta  dúvida  acerca  da  imprescindibilidade  da
realização de certame para a investidura em cargo ou emprego público, salvo
na hipótese de nomeação para cargo em comissão ou contratação por tempo
determinado para atender a excepcional interesse público. 

No caso em apreço, verifica-se que a contratação da autora não
se enquadra em nenhuma das duas exceções. E, por isso, é eivada de nulidade
nos termos do §2º do art. 37 da Carta Magna que dispõe: “A não observância
do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da
autoridade responsável, nos termos da lei”. 

Com  efeito, verifica-se que a contratação da recorrida se deu
inicialmente sem a realização de prévio concurso público,  para exercer uma
atividade  permanente  e  não  temporária,  desnaturando  por  completo  a
característica de necessidade temporária de excepcional interesse público dos
contratos celebrados pelas partes, exigido no art. 37, inciso IX, da CF/88, o
que torna tal instrumento nulo.

Outrossim, não se pode olvidar o longo período de duração da
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contratação (13/02/2005 a 29/08/2011), fato que corrobora o entendimento no
sentido  do  reconhecimento  da  sua  nulidade,  como  bem  ressaltado  pelo
magistrado sentenciante:

“No  caso  dos  autos,  a  promovente  busca  o
pagamento  de  verbas  não  adimplidas  durante  o
período de vigência dos contratos  de prestação de
serviço  (fls.  28/35),  em  que  ela  exerceu  cargo
público,  sem  que  pra  isso  tivesse  se  submetido  a
prévia  aprovação  em  concurso  público,  violando,
assim,  os  preceitos  estabelecidos  no  inciso  IX,  do
artigo  37,  da  Constituição  Federal,  uma  vez  que,
pelo  fato  da  mencionada  contratação  ter  durado
mais  de  seis  anos,  descaracterizou  a  sua
excepcionalidade e o excepcional interesse público, o
que  torna  seu  contrato  nulo,  em  face  da
inobservância  do  preceito  constitucional
supracitado.” (fls. 148).

Ademais, importante consignar que a autora acostou aos autos
dois contratos de prestação de serviço por tempo determinado firmado com o
Município  demandado,  sendo  o  primeiro  com  vigência  de  01/07/2010  a
31/12/2010 (fls. 28/30) e o segundo de 01/01/2011 a 30/06/2011 (fls. 33/35),
ambos firmados após o Termo de Posse (fls. 38).

A despeito de o texto constitucional ser claro quanto à nulidade
do  ato,  surgiu  certa  controvérsia  na  doutrina  e  jurisprudência  acerca  dos
efeitos da invalidade do ato de contratação na esfera jurídica do particular que
efetivamente  prestou  serviços  ao  ente  público  contratante.  Estabeleceu-se,
pois, uma ponderação entre a nulidade do ato prevista no §2º do art. 37 e a
responsabilidade do Estado para com o terceiro contratado extraída do §6º do
mesmo dispositivo legal.

Como ponto incontroverso, restou fixada a obrigação estatal de
ressarcir o contratado irregularmente – promovendo paralelamente a punição
da autoridade responsável pelo ato –, em respeito ao princípio geral de direito
referente  à  vedação  ao  enriquecimento  ilícito.  Assim,  firmou-se  o
entendimento de que,  apesar de nulo,  o ato de contratação não pode gerar
benefícios  ilegítimos  à  entidade  pública  responsável  por  sua  formação,
havendo que se garantir a contraprestação dos serviços efetivamente prestados.

Pois bem, a exata delimitação dessa contraprestação consistiu
no ponto nodal da controvérsia instaurada. De um lado, imiscuídos das ideias
fundantes e próprias ao Direito do Trabalho, despontou a corrente defendendo
a  plena  aplicação  das  normas  trabalhista  e  garantia  de  todos  os  direitos
laborais respectivos, tais como o aviso-prévio, a gratificação natalina, as férias
e respectivo terço, a indenização referente ao seguro-desemprego, entre outros.

De outra monta, verificando a estrita finalidade de não gerar a
nulidade o enriquecimento ilícito para ambas as partes contratantes, despontou
a corrente que afirma que a invalidade da investidura impede o surgimento dos
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direitos  trabalhistas,  havendo  de  se  observar  tão  somente  a  mera
contraprestação  estrita  pelo  trabalho  prestado  Este  conceito  se  revela
suficiente  e  razoável  para  o  devido  resguardo  da  vedação  à  percepção  de
vantagem ilícita por ambas as partes envolvidas na contratação irregular, seja a
Administração seja o terceiro beneficiado.

 
Tal entendimento que se coaduna perfeitamente com o repúdio

constitucional  à  inobservância  do  concurso  público  para  a  contratação  de
pessoal, bem como com todos os demais princípios de Direito Administrativo,
revelando-se, como denominada pelo Supremo Tribunal Federal, uma nulidade
jurídica qualificada.

Há de se destacar que, além da contraprestação pelo trabalho,
traduzia  no  pagamento  da  quantia  correspondente  aos  salários  dos  meses
trabalhados,  por  expressa  previsão  legal,  contida  no  art.  19-A da  Lei  nº
8.036/1990 – introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, mesmo
em sendo declarado nulo o contrato de trabalho nas hipóteses previstas no §2º
do art. 37 da Constituição Federal, é devido o depósito do FGTS.

Logo,  uma  vez  declarada  a  nulidade  de  contratação  por
ausência de concurso público, ao prestador de serviço é garantida apenas a
verba  referente  ao salário  mensal  no  período efetivamente trabalhado e ao
FGTS, por expressa previsão legal.

Acerca  do  tema,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime de
repercussão geral, firmou a orientação jurisprudencial no sentido de que essas
contratações são ilegítimas e, por conseguinte, não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, salvo o direito a percepção dos salários relativos ao período
trabalhado e, quando for o caso, ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Trago à baila a ementa do julgado: 

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 

1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo
Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação em concurso  público,  cominando a  sua
nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
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responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a
empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser
o  direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90,  ao  levantamento  dos  depósitos  efetuados
no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
3. Recurso extraordinário desprovido.” (RE 705140,
Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno,
julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014).

Para melhor elucidar a temática, destaco o teor do Informativo
de Jusrisprudência nº 756 da Corte Suprema:

“É  nula  a  contratação  de  pessoal  pela
Administração Pública sem a observância de prévia
aprovação  em  concurso  público,  razão  pela  qual
não  gera  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos  em
relação aos empregados eventualmente contratados,
ressalvados  os  direitos  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e,  nos termos do
art.  19-A da Lei  8.036/1990,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço  -  FGTS. Com  base  nessa
orientação, o Plenário negou provimento a recurso
extraordinário no qual trabalhadora — que prestava
serviços  a  fundação  pública  estadual,  embora não
tivesse  sido  aprovada  em  concurso  público  —
sustentava  que  o  §  2º  do  art.  37  da  CF (“A não
observância do disposto nos incisos II e III implicará
a  nulidade  do  ato  e  a  punição  da  autoridade
responsável,  nos  termos  da  lei”)  não  imporia  a
supressão  de  verbas  rescisórias  relativas  a  aviso
prévio, gratificação natalina, férias e respectivo 1/3,
indenização referente ao seguro desemprego, multa
prevista  no  art.  477,  §  8º,  da  CLT  entre  outras.
Discutiam-se,  na  espécie,  os  efeitos  trabalhistas
decorrentes  de  contratação  pela  Administração
Pública sem observância  do  art.  37,  II,  da  CF.  O
Tribunal asseverou que o citado § 2º do art. 37 da
CF  constituiria  referência  normativa  que  não
poderia  ser  ignorada  na  avaliação  dos  efeitos
extraíveis  das  relações  estabelecidas  entre  a
Administração  e  os  prestadores  de  serviços
ilegitimamente contratados. Destacou a importância
que  a  Constituição  atribuiria  ao  instituto  do
concurso  público  e  às  consequências  jurídicas
decorrentes  de  sua  violação.  Mencionou,  também,
que as Turmas possuiriam jurisprudência assente no
tocante  à  negativa  de  pagamento,  com  base  na
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responsabilidade extracontratual do Estado (CF, art.
37,  §  6º),  de  outras  verbas  rescisórias  típicas  do
contrato  de  trabalho,  ainda  que  a  título  de
indenização.  O Colegiado consignou que o suposto
prejuízo  do  trabalhador  contratado  sem  concurso
público  não  constituiria  dano  juridicamente
indenizável  e  que  o  reconhecimento  do  direito  a
salários  pelos  serviços  efetivamente  prestados
afastaria  a  alegação  de  enriquecimento  ilícito.RE
705140/RS,  rel.  Min.  Teori  Zavascki,  28.8.2014.”
(grifo nosso).

Assim  sendo,  em  se  verificando  a  nulidade  contratual,  bem
como o entendimento firmado acerca da contraprestação devida ao servidor
contratado irregularmente, não há que se falar em direito ao pagamento de
férias e gratificação natalina. 

Quanto  ao  adicional  de  insalubridade,  a  Constituição  da
República, em seu artigo 7º, XXIII, estabeleceu como direito social do cidadão
a  percepção  do  “adicional  de  remuneração  para  as  atividades  penosas,
insalubres  ou  perigosas,  na  forma  da  lei”.  Com  a  entrada  em  vigor  da
Emenda Constitucional nº 19/98, o adicional de insalubridade foi suprimido
dos direitos sociais estendidos aos servidores públicos, pela nova redação dada
ao §3º, do art. 39, da Constituição Federal.

Entretanto, não existe óbice para a concessão da referida verba
para  os  servidores  públicos,  porém,  o  seu  pagamento  somente  poderá  ser
deferido se houver lei devidamente regulamentada que o preveja. Maria Sylvia
Zanella Di Pietro leciona a respeito do direito ao adicional de insalubridade:

“Os direitos do servidor público estão consagrados, em
grande parte, na Constituição Federal (arts. 37 a 41);
não  há  impedimento,  no  entanto,  para  que  outros
direitos  sejam  outorgados  pelas  Constituições
Estaduais ou mesmo nas leis ordinárias dos Estados e
Municípios.
Os  direitos  e  deferes  do  servidor  público  estatutário
constam do Estatuto do Servidor que cada unidade da
Federação  tem competência  para  estabelecer,  ou  da
CLT, se o regime celetista for o escolhido para reger as
relações  de emprego.  Em qualquer  hipótese,  deverão
ser  observadas as  normas  da Constituição Federal.”
(DI  PIETRO,  Maria  Sylvia  Zanella.  Direito
Administrativo.  23.ed.atual  até a EC nº 62,  de 2009.
São Paulo: Atlas, 2010, p. 608)

No caso em apreço, a despeito da existência de lei  prevendo
genericamente  o  adicional  de  insalubridade  aos  servidores  municipais  (Lei
Municipal nº 188/2002), inexiste um regramento específico sobre as categorias
abrangidas pela norma, bem como os critérios para aplicação de percentuais de
acordo com o grau do risco a que se refere a gratificação.
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Com efeito, inobstante a edição da lei em questão, o seu texto
mostra  que  a  regulamentação  específica  do  tema  tratado,  encontra-se
deficiente,  pois  ausente  a  determinação  dos  requisitos  e  pressupostos  para
concessão do benefício pleiteado, principalmente o percentual a ser aplicado
sobre o vencimento.

A ausência da previsão legal impede o Poder Judiciário de fixar
o percentual para o pagamento do adicional, bem como a fixação de eventuais
diferenças. Importa lembrar que a Administração Pública deve se pautar no
princípio de legalidade, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, o
qual estabelece a vinculação das atividades administrativas às determinações
legais.

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência”. 

Na lição de Alexandre de Moraes:

“O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º,  II,  da  Constituição  Federal  (...),  aplica-se
normalmente  na  Administração  Pública,  porém  de
forma mais rigorosa e especial, pois o administrador
público  somente  poderá  fazer  o  que  estiver
expressamente autorizado em lei e nas demais espécies
normativas,  inexistindo,  pois,  incidência  de  sua
vontade subjetiva, pois na Administração Pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, onde será permitido a realização de
tudo que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com a própria função administrativa,  de executor do
direito, que atua sem finalidade própria, mas sim em
respeito  à  finalidade  imposta  pela  lei,  e  com  a
necessidade de preservar-se a ordem jurídica”. (Direito
Constitucional, 12. ed., São Paulo: Atlas, 2002, p. 311).

Logo,  é  de  se  concluir  que,  apesar  da  previsão  legal,
assegurando genérica e expressamente o direito dos servidores ao recebimento
do adicional de insalubridade, tal norma possui eficácia limitada, necessitando
de diploma legal para sua integração.

A propósito,  confira  os  seguintes  julgados  desta  Corte  de
Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE.  AGENTE  DE  SERVIÇOS
GERAIS.  IMPROCEDÊNCIA.  APELO.  AUSÊNCIA

Apelação Cível nº 0027930-83.2011.815.0011        9



DE PREVISÃO EM LEI LOCAL ABORDANDO OS
CRITÉRIOS  E  ATIVIDADES  PARA  O
RECEBIMENTO  DA  MENCIONADA
GRATIFICAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. "O Administrador Público está
vinculado  ao  princípio  da  legalidade,  estando
adstrito à observância da lei, não podendo se afastar
da  regra  constitucional,  sob  pena  de  praticar  ato
inválido  e  expor-se  à  responsabilidade  civil  ou
criminal,  conforme  o  caso.  A  gratificação  por
exercício de atividade insalubre depende de previsão
na Lei local)”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001509420088150781,  3ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator DES.  SAULO HENRIQUES DE SÁ
BENEVIDES, j. em 30-08-2016). 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE PREVISÃO
LEGAL  PARA  O  PAGAMENTO  DO  REFERIDO
ADICIONAL.  INEXISTÊNCIA  DE  LEI  LOCAL
ESPECIFICANDO  QUAIS  AS  ATIVIDADES  E  O
PERCENTUAL  DEVIDO.  VINCULAÇÃO  AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA.
IMPROCEDÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  ENTENDIMENTO  PACÍFICO  NO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E NESTA CORTE
(SÚMULA 42 TJ/PB). INCIDÊNCIA DO ART. 932,
IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. 
-  A  Administração  Pública  está  vinculada  ao
princípio da legalidade, segundo o qual o gestor só
pode  fazer  o  que  a  lei  autoriza.  Desse  modo,
inexistindo  anterior  disposição  legal  municipal
acerca da percepção do adicional de insalubridade,
não  há  como  se  determinar  o  seu  pagamento
retroativo.  Precedentes  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba. 
-  'O pagamento do adicional  de insalubridade aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer' (Súmula
nº. 42 do TJPB)
- IV - negar provimento a recurso que for contrário
a:  a)  súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal,  do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento
de recursos repetitivos; c) entendimento firmado em
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incidente de resolução”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002646720168150000,  Relator  DES  JOSE
RICARDO PORTO, j. em 18-07-2016).

“APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
ENFERMEIRA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E  VERBAS  REFLEXAS.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. ESTATUTO
DO SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
BARRA DE SANTA ROSA. PREVISÃO GENÉRICA
DO  DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DA  CITADA
VERBA. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO
ESPECÍFICA  POR  LEI  MUNICIPAL.
COMPETÊNCIA  DO  RESPECTIVO  ENTE
FEDERATIVO.  ENTENDIMENTO
SEDIMENTANDO NO ÂMBITO DESTA CORTE DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. 
-  Conforme  entendimento  sedimentado  no  âmbito
desta  Corte  de  Justiça  quando  do  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000622-03.213.815.0000,  'O  pagamento  do
adicional de insalubridade aos agentes comunitários
de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-
administrativo,  depende de lei  regulamentadora do
ente ao qual pertencer'. 
- O Município de Barra de Santa Rosa, como ente
federado, possui liberdade e autonomia, no âmbito
de sua competência, para estabelecer e regulamentar
direitos  a  seus  servidores  municipais,  diante  do
princípio federativo, insculpido no art. 18, da Carta
Magna, pelo que, diante da ausência de lei específica
regulamentando  o  percebimento  do  adicional  de
insalubridade,  em  obediência  ao  princípio  da
legalidade, impossível a concessão de tal verba aos
servidores municipais”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002550820168150000,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO, j. em 31-05-2016).  

O tema em debate foi objeto de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência,  processo  nº  2000622-03.2013.815.0000,  de  relatoria  do
Excelentíssimo  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,
tendo  sido  decidido  que  o  benefício  em  questão  depende  de  lei
regulamentadora específica nos respectivos Municípios.

Eis o teor do Enunciado nº 42 da Súmula do Tribunal de Justiça
da Paraíba:
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“Súmula  nº  42  –  O  pagamento  do  adicional  de
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde
submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo,
depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual
pertencer”

Portanto, ausente a previsão legal para percebimento da benesse
perseguida, não há que se falar em reforma do decisum guerreado nem mesmo
para a realização de perícia.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo-se íntegros os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Leite
Lisboa,  juiz  convocado  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa,28 de novembro  de 2017.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz Convocado Relator
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